
LEI Nº 14.689, DE 20 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Partes vetadas pelo Presidente da República e 

rejeitadas pelo Congresso Nacional do Projeto de 

Lei nº 2.384, de 2023, transformado na Lei           

nº 14.689, de 20 de setembro de 2023, que 

“Disciplina a proclamação de resultados de 

julgamentos na hipótese de empate na votação no 

âmbito do Conselho Administrativo de Recursos 

Fiscais (Carf); dispõe sobre a autorregularização 

de débitos e a conformidade tributária no âmbito 

da Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil do Ministério da Fazenda, sobre o 

contencioso administrativo fiscal e sobre a 

transação na cobrança de créditos da Fazenda 

Pública; altera o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972, e as Leis nºs 6.830, de 22 de setembro 

de 1980 (Lei de Execução Fiscal), 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 13.988, de 14 de abril de 

2020, 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 9.249, 

de 26 de dezembro de 1995, e 10.150, de 21 de 

dezembro de 2000; e revoga dispositivo da Lei   

nº 10.522, de 19 de julho de 2002”. 

 

 

 

 

“Art. 5º A Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980 (Lei de Execução Fiscal), passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  

‘Art. 9º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 7º As garantias apresentadas na forma do inciso II do caput deste 

artigo somente serão liquidadas, no todo ou parcialmente, após o trânsito em 

julgado de decisão de mérito em desfavor do contribuinte, vedada a sua 

liquidação antecipada.’” 

“Art. 13. O art. 3º-A da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 3º: 

‘Art. 3º-A. ............................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Na hipótese deste artigo, o requerimento previsto no inciso III do 

caput do art. 3º desta Lei será feito diretamente pela instituição credora ao 

Ministro de Estado da Fazenda, que deliberará na ordem cronológica, até o 



 2 

dia 31 de dezembro do respectivo ano, a novação requerida, até o limite do 

orçamento disponível, conforme a lei orçamentária em vigor, e os créditos 

não novados no exercício restarão pendentes para o exercício seguinte, 

mantida a respectiva ordem cronológica. ’(NR)” 

“Art. 14. Com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 150 da 

Constituição Federal, referendado por decisões do Supremo Tribunal Federal, fica cancelado 

o montante da multa em autuação fiscal, inscrito ou não em dívida ativa da União, que exceda 

a 100% (cem por cento) do valor do crédito tributário apurado, mesmo que a multa esteja 

incluída em programas de refinanciamentos de dívidas, sobre as parcelas ainda a serem pagas 

que pelas referidas decisões judiciais sejam consideradas confisco ao contribuinte. 

§ 1º A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional providenciará, de ofício, o 

imediato cancelamento da inscrição em dívida ativa de todo o montante de multa que exceda 

a 100% (cem por cento), independentemente de provocação do contribuinte, e ficará obrigada 

a comunicar o cancelamento nas execuções fiscais em andamento. 

§ 2º O montante de multa que exceder a 100% (cem por cento) nas autuações 

fiscais, já pago total ou parcialmente pelo contribuinte, apenas poderá ser reavido, se não 

estiver precluso o prazo, mediante propositura de ação judicial, ao final da qual será 

determinado o valor apurado a ser ressarcido, que será liquidado por meio de precatório 

judicial ou compensado com tributos a serem pagos pelo contribuinte. ” 
 

Congresso Nacional, em            de                           de               . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

rmpo/pl23-2384 (Veto Parcial nº 27, de 2023, rejeitado.promulgação) 


